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CARTA–CIRCULAR Nº 1.867 

Documento normativo revogado pela Circular 2.315 de 1993 

 

Às Instituições Financeiras Participantes do Serviço de Compensação de Cheques e Outros 

Papéis 

Comunicamos que os chegues e recibos de ordem de pagamento liquidáveis por 

meio do Sistema Nacional de Compensação devem ser trocados nas sessões normais de troca 

realizadas: 

a) na capital do Estado de São Paulo; 

b) em qualquer praça-sede de Sistema Integrado Regional, desde que os 

estabelecimentos sacados estejam representados na respectiva câmara de compensação. 

2. Informamos que os documentos acima mencionados devem receber carimbo 

especial, no verso, contendo o nome da praça onde a troca deve ser efetuada e a data em que 

estiverem sendo trocados, além do nome do Remetente, seu número–código e a declaração 

“Liquidação por meio do Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis”. 

3. Os prazos para devolução de cheques compensáveis por meio do Sistema 

Nacional são aqueles constantes do documento anexo. 

4. Fica revogada a Carta–Circular nº 1.635, de 28.05.87. 

5. As medidas ora divulgadas passarão a vigorar a partir de 19.12.88. 

Brasília (DF), 09 de dezembro de 1988 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

Nilton Junqueira 

CHEFE, em exercício 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1993&numero=2315
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